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LEI Nº 7.639, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Estabelece o Dia Municipal do Profissional do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU) no Município de Rio Verde.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica estabelecido o Dia Municipal dos Profissionais do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU) no Município de Rio Verde, a ser comemorado anualmente no dia
2 de julho.

Art. 2º O Dia Municipal dos Profissionais do SAMU tem como objetivo reconhecer e
valorizar o trabalho essencial dos profissionais que atuam no Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência, prestando atendimento de emergência à população, seja no atendimento pré-
hospitalar, no transporte de pacientes ou no auxílio em situações críticas de saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 14 de abril de 2025.
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